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PROJETO DE EMENDA IMPOSITIVA Nº 008 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 
EMENDA IMPOSITIVA À LEI ORÇAMENTÁRIA 

ANUAL – LOA 2026 – PROJETO DE LEI Nº 0370/2025, 

EXECUTIVO, DESTINANDO RECURSOS PARA FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA. 

 

Art. 1º - Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.º 0370/2025, que estima a 

receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2025, a seguinte programação: 

 

ÓRGÃO EXECUTOR: Órgão: 05 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade: 001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Subunidade: 001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

PROJETO A SER REALIZADO: 
CÓDIGO: 
05.001.001.10.301.0031.3370 

2137 - MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA REDE DE 

SERVIÇOS DE SAÚDE BUCAL - Expandir e modernizar a 
Atenção Primária à Saúde por meio de   aquisição  de equipamentos 
e material permanente, garantindo maior acesso, qualidade no 
atendimento e resolutividade dos serviços para reestruturação da 
Unidade Básica de Saúde-Florestinha , no Bairro Florestinha. 

VALOR OFERECIDO R$ 100.000,00 

ÓRGÃO EXECUTOR: Órgão: 05 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade: 001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Subunidade: 001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

PROJETO A SER REALIZADO: 
 
CÓDIGO: 
05.001.001.10.301.0031.3371 

1026 - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE - Expandir e modernizar a 
Atenção Primária à Saúde por meio de obras, aquisição de 
equipamentos e tecnologia, garantindo maior acesso, qualidade 
no atendimento e resolutividade dos serviços para a 
reestruturação da Unidade Básica de Saúde-Florestinha , no 
Bairro Florestinha. 

VALOR OFERECIDO R$ 200.000,00 

ÓRGÃO EXECUTOR: Órgão: 05 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade: 001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Subunidade: 001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

PROJETO A SER REALIZADO: 
 
CÓDIGO: 
05.001.001.10.301.0031.3351 

 2137 - MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA REDE DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE BUCAL - Expandir e modernizar a 
Atenção Primária à Saúde por meio de aquisição de equipamentos e 
material permanente, garantindo maior acesso, qualidade no 
atendimento e resolutividade dos serviços para reestruturação do 
Posto de Saúde da Família Jardim Náutilus, no Bairro Jardim 
Náutilus. 

VALOR OFERECIDO R$ 100.000,00 

ÓRGÃO EXECUTOR: Órgão: 05 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade: 001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Subunidade: 001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PROJETO A SER REALIZADO: 
 
CÓDIGO: 
05.001.001.10.301.0031.3372 

2137 - MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA REDE DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE BUCAL - Expandir e modernizar a 
Atenção Primária à Saúde por meio de aquisição de equipamentos e 
material permanente, garantindo maior acesso, qualidade no 
atendimento e resolutividade dos serviços para reestruturação do 
Posto de Saúde da Família Cajueiro, no Bairro Cajueiro. 

VALOR OFERECIDO R$ 100.000,00 

ÓRGÃO EXECUTOR: Órgão: 05 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade: 001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Subunidade: 001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO A SER REALIZADO: 
 
CÓDIGO: 

05.001.001.10.301.0031.3320 

1026 - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE - Expandir e modernizar a 
Atenção Primária à Saúde por meio de obras, aquisição de 
equipamentos e tecnologia, garantindo maior acesso, qualidade 
no atendimento e resolutividade dos serviços para a 
reestruturação da Unidade Básica de Saúde-Angelim , no Sub-
Bairro Angelim. 

VALOR OFERECIDO R$ 141.889,11 

 
ÓRGÃO EXECUTOR: 
 

Órgão: 05 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade: 001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Subunidade: 001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO A SER REALIZADO: 
 
CÓDIGO: 
05.001.001.10.301.0031.3373 

1026 - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE - Expandir e modernizar a 
Atenção Primária à Saúde por meio de obras, aquisição de 
equipamentos e tecnologia, garantindo maior acesso, qualidade 
no atendimento e resolutividade dos serviços para a 
reestruturação da Unidade Básica de Saúde-Cajueiro, no Bairro 
Cajueiro. 

VALOR OFERECIDO R$ 200.000,00 

 TOTAL DO VALOR OFERECIDO R$ 841.889,11 

 

ÓRGÃO EXECUTOR: Órgão: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO 

FRIO 

Unidade: 024 - SECRETARIA MUNICPAL DE 

SERVIÇOS PÚBLICOS  

Subunidade: 001 - SEC MUNICIPAL DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS 

PROJETO A SER REALIZADO: 
CÓDIGO:02.024.001.15.452.0059.3374 

2343 - MANUTENÇÃO DE PARQUES, PRAÇAS E 

JARDINS PÚBLICOS - Integrar planejamento, execução e 

manutenção de obras públicas e urbanização para dotar Cabo 

Frio de infraestrutura urbana moderna, segura e sustentável, 

fortalecendo o desenvolvimento econômico, social e 

ambiental , da PRAÇA DO CAJUEIRO, no Bairro 

Cajueiro. 
VALOR OFERECIDO R$ 656.279,28 

 
ÓRGÃO EXECUTOR: Órgão: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

Unidade: 024 - SECRETARIA MUNICPAL DE 

SERVIÇOS PÚBLICOS  

Subunidade: 001 - SEC MUNICIPAL DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
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Art. 2º - A fonte de recurso para suplementação de que trata o artigo anterior, se dá pelas dotações 

abaixo descritas: 

 

Órgão: 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Unidade: 006 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Sub-Unidade: 001 SECRETARIA DE FAZENDA 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÕES VALOR 

02.006.001.99.99.999.9999.9999 
Natureza: 9.9.99.99.00.03 

RESERVA PARA EMENDAS IMPOSITIVAS R$ 

28.624.230,00 

 

Art.3º - Esta Emenda será incorporada ao referido Projeto de Lei na data de sua aprovação, ficando 

alterados, automaticamente, os demais anexos relacionados à mesma, a ser compilado pelo Poder Executivo. 

 

Art. 4º - Esta Emenda entra em vigor na data da sua publicação. 

 

SALA DAS SESSÕES, 17 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

GIOVANI RATINHO – VEREADOR-AUTOR 

PROJETO A SER REALIZADO: 
CÓDIGO:02.024.001.15.452.0059.3375 

2343 - MANUTENÇÃO DE PARQUES, PRAÇAS E 
JARDINS PÚBLICOS - Integrar planejamento, execução e 
manutenção de obras públicas e urbanização para dotar Cabo 
Frio de infraestrutura urbana moderna, segura e sustentável, 
fortalecendo o desenvolvimento econômico, social e 
ambiental , da PRAÇA DO ANGELIM, no Sub-Bairro 
Angelim. 

VALOR OFERECIDO R$ 105.609,84 

ÓRGÃO EXECUTOR: 
 
 

Órgão: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO 

FRIO 

Unidade: 014 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA  

Subunidade: 001 - SECRETARIA DE CULTURA 
 

PROJETO A SER REALIZADO 
CÓDIGO: 02.014.001.13.392.0041.3376 

0041-CULTURA VIVA - para o projeto social 

"TAMBORES URBANOS", no Bairro Manoel Corrêa. 
 

VALOR OFERECIDO R$ 50.000,00 

ÓRGÃO EXECUTOR: Órgão: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO 

FRIO 

Unidade: 014 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA  

Subunidade: 001 - SECRETARIA DE CULTURA 
 

PROJETO A SER REALIZADO 
CÓDIGO: 02.014.001.13.392.0041.3377 

0041- CULTURA VIVA- para o projeto social "PROJETO 

RIMAS’’, no Bairro Manoel Corrêa. 
 

VALOR OFERECIDO R$ 30.000,00 

TOTAL DO VALOR OFERECIDO R$ 841.889,12 

Metas Financeiras para Exercícío:2026 R$ 1.683.778,23 
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JUSTIFICATIVA: 

                                                                                                                                                        

A presente Emenda Impositiva à Lei Orçamentária Anual de 2026 tem por objetivo destinar 

parte da receita corrente líquida do Município ao Fundo Municipal de Saúde, em 

conformidade com o disposto no §1º do art. 141 da Lei Orgânica Municipal de Cabo Frio, que 

assegura aos vereadores o direito de apresentar emendas ao projeto de lei orçamentária anual, de 

caráter impositivo, até o limite de 2% (dois por cento) da receita corrente líquida. 

 

A medida visa fortalecer o financiamento do sistema público de saúde municipal, ampliando 

a capacidade de investimento e execução de políticas voltadas à atenção básica, aquisição de 

equipamentos, manutenção de unidades de saúde e melhoria da qualidade do atendimento à 

população. 

 

Dessa forma, a presente proposição contribui para a concretização dos direitos sociais 

fundamentais, em especial o direito à saúde, previsto no art. 196 da Constituição Federal e no 

art. 7 da Lei Orgânica Municipal. 

 

Assim, pelos fundamentos expostos, solicita-se o apoio dos nobres pares para aprovação da 

presente emenda. 

 

 


